
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
NÚCLEO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Rua Boa Vista, 280 - Bairro Centro - São Paulo/SP
Telefone:

PROCESSO 6013.2025/0008816-7
Termo SEGES/CAF/DGESC/GDC Nº 147817848

TERMO DE CONTRATO Nº 053/SEGES/2025

Processo deste
contrato 6013.2025/0008816-7
Pregão eletrônico 90.052/2025
Ata de Registro de
Preços 62/2025/CÂMARA DOS DEPUTADOS
Processo da ARP 713.865/2023

Objeto
Fornecimento de computadores workstation “HP TWR G9 – B32
GPU”, novos e para primeiro uso, incluindo garantia de
funcionamento pelo período de 60 (sessenta) meses.

Contratante PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEGES

Contratada TORINO INFORMÁTICA LTDA
CNPJ da Contratada 03.619.767/0005-15
Valor total do
contrato R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Dotação 13.10.04.126.3011.2.818.4.4.90.52.00.00.1.500.9001.1
Nota de empenho 158.715/2025

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO , por intermédio de sua
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO , inscrita no CNPJ sob o nº 49.269.251/0001-
65, com sede no Viaduto do Chá, 15, 8º andar, Centro, São Paulo/SP neste ato
representada por sua Coordenadora de Administração e Finanças, a senhora
GIOVANNA GIANASI CAMPOS, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TORINO INFORMÁTICA LTDA ,
inscrita no CNPJ sob nº 03.619.767/0005-15, com sede na Rua Rita de Carvalho
Monteiro, nº 120, bairro Retiro São João, Sorocaba/SP, CEP 18085-750, neste ato
representada pelo sócio RODRIGO DO AMARAL RISSIO, portador do CPF sob nº
***.807.21*-**, doravante simplesmente designada CONTRATADA, resolvem, com
fundamento no artigos 86, § 3º, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto
Municipal nº 62.100/2022, e considerando o despacho autorizatório, publicado no
doc. SEI nº 147634246, celebrar entre si, justo e acordado o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90.052/2025, por adesão a Ata de
Registro de Preço nº 62/2025, conforme cláusulas e condições dispostas a seguir:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Contrato é o fornecimento de 05 (cinco) computadores
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workstation HP TWR G9 – B32 GPU, novos e para primeiro uso, incluindo garantia de
funcionamento pelo período mínimo de 60 (sessenta) meses, de acordo com as
quantidades e especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência e com
as demais exigências e condições expressas no referido instrumento e neste
Contrato.
1.2. Vinculam esta contratação, para todos os efeitos e independentemente de
transcrição:
a) O Edital da licitação;
b) O Termo de Referência anexo ao Edital;
c) O Termo de Referência da Secretaria Municipal de Gestão (doc. SEI nº
146215278);
d) A Ata da Sessão Pública;
e) A Proposta da CONTRATADA;
f) A Ata de Registro de Preços;
g) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.3. Em caso de divergência entre os documentos, o estabelecido no presente Termo
de Contrato prevalecerá.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
O presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o término
do prazo de garantia, observado o seguinte:

ETAPAS PRAZOS
Assinatura Início da vigência

Entrega 45 dias
Recebimento Definitivo 30 dias úteis

Garantia e Suporte Técnico Mínimo de 60 meses
TOTAL Aproximadamente 63 meses

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO
3.1. O prazo para a entregado objeto é de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados
da assinatura do instrumento contratual.
3.2. A entrega deverá ser realizada na Rua Boa Vista, nº 280, 6º andar, Centro, São
Paulo/SP, CEP 01014-000, de segunda a sexta-feira, das 9h às 16h, mediante prévio
agendamento pelos telefones (11) 3396-7049 ou (11) 3396-7050, com os fiscais do
ajuste.
 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
4.1. Com relação ao fornecimento do objeto, o presente Contrato será extinto
quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.
4.1.1. Quando a não conclusão do objeto no prazo estipulado decorrer de culpa da
CONTRATADA, poderá a CONTRATANTE optar pela extinção unilateral deste Contrato
e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execução contratual.
4.1.1.1. A decisão levará em consideração o novo prazo de entrega ou novo
cronograma sugerido pela CONTRATADA.
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4.1.1.2. Independentemente da extinção contratual, a CONTRATADA ficará
constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas.
4.2. Com relação à garantia do objeto, o presente Contrato será extinto quando
vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou
não as obrigações de ambas as partes contraentes.
4.3. O presente Contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
4.3.1. Nessa hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
4.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA não ensejará a extinção, se não restringir sua capacidade de
conclusão do Contrato.
4.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
4.4. O presente Contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade da CONTRATANTE ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei Federal
nº 14.133/2021).
4.4.1. O Contrato poderá, ainda, ser extinto no caso de ocorrência das demais
situações previstas no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DA GESTÃO
CONTRATUAIS
5.1. O modelo de gestão e de fiscalização deste Contrato obedecerá as normas
vigentes no município de São Paulo, em especial o Decreto Municipal nº
62.100/2022.
 
CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
6.1. Não será admitida a subcontratação para execução do objeto contratual.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO
7.1. O valor unitário do objeto é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalizando o valor
de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
7.2. No valor da contratação estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega de
cada nota fiscal eletrônica, observado o procedimento constante do Decreto nº
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62.100/2022 e da Portaria SF nº 275/2024 e demais normas supervenientes ou
complementares aplicáveis ao este contrato.
8.2. Caso venha ocorrer necessidade de providências complementares por parte da
contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a
partir da data em que estas forem cumpridas.
8.3. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa
exclusiva da Administração, a Contratada terá direito à aplicação de compensação
financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05/01/2012.
8.3.1. Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item acima, o
valor do principal devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de
remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo
percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de
compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”), observando-se, para tanto,
o período correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em que o
pagamento efetivamente ocorreu.
8.3.2. O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser
formalizado pela Contratada.
8.4. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos
serviços, mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) eletrônica(s),
bem como de cópia reprográfica da nota de empenho, acompanhada, quando for o
caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do
mês de competência, descontados os eventuais débitos da Contratada, inclusive os
decorrentes de multas.
8.5. Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho,
cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos.
8.6. A Contratada deverá manter regulares, para fins de recebimento pecuniário, os
documentos a seguir discriminados, de acordo com a Portaria SF nº 275/2024, para
verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:
a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S.,
fornecido pela Caixa Econômica Federal;
b) Certidão Negativa de Débitos relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União – CND FEDERAL – ou outra equivalente na forma da lei;
c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Mobiliários do Município de São Paulo;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
e) Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada;
f) Relatório de Medição dos Serviços.
8.6.1. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de
negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.
8.7. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente
devidas em função da legislação tributária.
8.8. A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista no
subitem 7.6.1., não impede o pagamento, porém, poderá ser objeto de aplicação de
penalidade ou rescisão contratual, conforme o caso.
8.9. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO
BRASIL S/A, conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do
dia 22 de janeiro de 2010.
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8.10. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal da
Fazenda, quanto às normas referentes ao pagamento de fornecedores.
 
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE
9.1. Os preços do objeto são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano.
9.1.1. Na hipótese de prorrogação da presente contratação e desde que
ultrapassado o período citado no item acima, o qual é contado da data da
apresentação da proposta, os preços contratados poderão ser reajustados, desde
que o novo valor não ultrapasse o praticado no mercado.
9.1.2. O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado
pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, válido no momento da
aplicação do reajuste, nos termos da Portaria SF n.º 389/17, bem como Decreto
Municipal nº 57.580/17.
9.1.3. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele
acordado na cláusula não geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-
financeiro do contrato.
9.1.4. Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano.
9.2. Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05
de janeiro de 2012, quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por
culpa exclusiva da Contratante, observada a necessidade de se apurar a
responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos termos
legais.
9.3. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços exigirão detida análise
econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do
contrato, e serão analisados pela Secretaria da Fazenda, nos termos do Decreto nº
49.286/2008, Decreto nº 64.342/2025 e Portaria SF Nº 274/2022.
9.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste,
atualização ou compensação financeira desde que sobrevenham normas federais
e/ou municipais que as autorizem.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com o presente Contrato;
b) Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência
da Secretaria Municipal de Gestão (doc. SEI nº 146215278);
c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, a suas expensas;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato e o cumprimento das
obrigações pela CONTRATADA;
e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo, na forma e nas condições estabelecidos no presente Contrato e
no Termo de Referência da Secretaria Municipal de Gestão (doc. SEI nº 146215278);
f) Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;
g) Emitir, explicitamente, decisão sobre todas as solicitações e reclamações

Termo de Contrato nº 053/SEGES/2025 (147817848)         SEI 6013.2025/0008816-7 / pg. 5



relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste;
h) Concluída a instrução do requerimento, a CONTRATANTE terá o prazo de 60
(sessenta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;
i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, não decorrentes de reajustamento em sentido estrito, preferencialmente
no prazo de 60 (sessenta) dias úteis, contado da data do protocolo do pedido
completo junto à Coordenação de Contratos, com os respectivos documentos
comprobatórios, admitida a prorrogação motivada, por igual período;
j) Notificar, quando for o caso, os emitentes das garantias quanto ao início de
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
10.1.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução deste Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
de seus anexos, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas:
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/1990);
b) Comunicar à CONTRATANTE, antes de esgotado o prazo de entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei Federal nº 14.133/2021) e prestar
esclarecimentos ou informações por eles solicitados;
d) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, a suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto deste Contrato em que se verificarem imperfeições, vícios, defeitos
ou incorreções resultantes de sua execução, por exigência da Unidade Responsável,
que lhe assinará prazo compatível com as providências ou reparos a realizar;
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, por ação ou
omissão de seus empregados ou prepostos, mesmo que fora do exercício das
atribuições previstas neste Contrato, não reduzindo essa responsabilidade à
fiscalização ou ao acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE,
que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE e não poderá
onerar o objeto deste Contrato;
g) Comunicar, verbal e imediatamente, ao Fiscal do contrato qualquer ocorrência
anormal que se verifique no local da execução do objeto contratual, reduzir a escrito
a comunicação verbal em até 2 (dois) dias úteis após o ocorrido, acrescentando
todos os dados e todas as circunstâncias julgados necessários ao esclarecimento
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dos fatos e entregar o termo ao Fiscal do contrato;
h) Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros;
i) Manter, durante toda a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
j) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
deste Contrato;
k) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;
l) Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências
da CONTRATANTE.
11.2. Além do estatuído no Termo de Referência da Secretaria Municipal de Gestão
(doc. SEI nº 146215278) e neste Contrato, a CONTRATADA cumprirá as instruções
complementares da Unidade Responsável, quanto à execução e ao horário de
realização dos serviços, permanência e circulação de seus empregados nos prédios
administrativos da CONTRATANTE nos locais de execução dos serviços.
11.3. Os empregados da CONTRATADA, por esta alocados na execução dos serviços,
embora sujeitos às normas internas ou convencionais da CONTRATANTE, não terão
com ela qualquer vínculo empregatício ou de subordinação.
11.4. A CONTRATADA deverá atender às disposições legais e regulamentares sobre
segurança e medicina do trabalho.
11.5. A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, inciso II, alínea d, da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual de execução deste Contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
13.1. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do
devido processo legal, com garantias de contraditório e de ampla defesa,
respeitando os princípios da legalidade, da razoabilidade, da proporcionalidade e da
indisponibilidade e supremacia do interesse público, conforme o disposto na Lei
Federal nº 14.133/2021.
13.2. Serão consideradas infrações administrativas, nos termos da Lei Federal nº
14.133/2021:
a) dar causa à inexecução parcial deste Contrato;
b) dar causa à inexecução parcial deste Contrato que cause grave dano à
CONTRATANTE, ao funcionamento dos seus serviços ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total deste Contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
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motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
deste Contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução deste Contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.
13.3. Serão aplicadas à CONTRATADA quando incorrer nas infrações descritas no
item anterior as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa:
i. moratória;
ii. compensatória;
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de São Paulo pelo
prazo máximo de 3 (três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, direta e indireta, em âmbito nacional, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.
13.3.1. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes e/ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE, para o funcionamento dos
seus serviços ou para o interesse coletivo;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
13.3.2. No processamento das sanções, primeiro serão consideradas as
circunstâncias atenuantes seguidas das agravantes.
13.3.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a de multa.
13.3.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a obrigação de
reparação integral do dano causado à CONTRATANTE.
13.4. Advertência
13.4.1. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e
correção de conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave:
a) inexecução parcial de obrigação, desde que não tenha havido dano à
CONTRATANTE, ao funcionamento dos seus serviços ou ao interesse coletivo, que
justifique a aplicação de sanção mais gravosa;
b) descumprimento de pequena relevância, assim considerados aqueles que não
impactam objetivamente na execução deste Contrato e não causem prejuízos à
CONTRATANTE.
13.5. Multas Moratória e Compensatória
13.5.1. O atraso injustificado ou com justificativa não aceita pela CONTRATANTE na
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entrega do objeto sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas, calculadas sobre o
valor do objeto entregue com atraso:
 

DIAS DE
ATRASO

ÍNDICE DE
MULTA

DIAS DE
ATRASO

ÍNDICE DE
MULTA

DIAS DE
ATRASO

ÍNDICE DE
MULTA

1 0,1% 15 2,0% 29 5,7%
2 0,2% 16 2,2% 30 6,0%
3 0,3% 17 2,4% 31 6,4%
4 0,4% 18 2,6% 32 6,8%
5 0,5% 19 2,8% 33 7,2%
6 0,6% 20 3,0% 34 7,6%
7 0,7% 21 3,3% 35 8,0%
8 0,8% 22 3,6% 36 8,4%
9 0,9% 23 3,9% 37 8,8%
10 1,0% 24 4,2% 38 9,2%
11 1,2% 25 4,5% 39 9,6%
12 1,4% 26 4,8% 40 10,0%
13 1,6% 27 5,1%   
14 1,8% 28 5,4%   

13.5.2. A CONTRATADA será também considerada em atraso se entregar o objeto
em desacordo com as especificações e não o substituir dentro do período
remanescente do prazo de entrega fixado na proposta.
13.5.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a CONTRATANTE a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral deste Contrato com a aplicação
cumulada de outras sanções previstas no presente instrumento.
13.5.4. Pelo não cumprimento das obrigações contratuais, ou execução insatisfatória
dos serviços, omissão e outras faltas não justificadas ou se a CONTRATANTE julgar
as justificativas improcedentes, poderão ser impostas à CONTRATADA, ainda, multas
por infração cometida, não podendo, cada uma delas, ser inferior a 0,5% ou superior
a 30% do valor anual deste Contrato, ou do valor total, se por escopo, observados,
sempre, a reprovabilidade da conduta da CONTRATADA, dolo ou culpa e sopesados
os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, de acordo com a seguinte tabela:
 

 
INFRAÇÃO

PERCENTUAL
(Sobre o valor

do
equipamento)

1. Deixar de concluir reparo de equipamento defeituoso
dentro do prazo estipulado, por equipamento, por hora útil ou

fração de atraso

 
0,2%

2. Deixar de devolver o equipamento retirado para
manutenção dentro do prazo estipulado, por hora útil ou

fração de atraso

 
0,4%

3. Deixar de recolocar o equipamento retirado para conserto
no exato local onde estava instalado ou em local indicado

pela Secretaria Municipal de Gestão, por ocorrência

 
3,0%

4. Deixar de entregar orçamento dentro do prazo estipulado,
por dia útil de atraso

0,5%

5. Deixar de atender solicitação de substituição definitiva ou
temporária de equipamento, por ocorrência e por dia

3,0%
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6. Retirar equipamento das dependências da Secretaria
Municipal de Gestão sem autorização da mesma, por

equipamento e por ocorrência

 
20%

7. Deixar de retirar o equipamento substituído das
dependências da Secretaria Municipal de Gestão dentro do

prazo estipulado, por dia útil de atraso

 
0,4%

8. Entregar orçamento de peças e componentes cujos valores
sejam incompatíveis com os praticados pelo mercado

 
0,5%

9. Deixar de comprovar a adoção da logística reversa de
eletrônicos prevista na Lei n. 12.305/2010, por ocorrência

0,1%

10. Deixar de cumprir instruções relativas à execução dos
serviços, por ocorrência

0,05%

11. Deixar de observar as determinações da Secretaria
Municipal de Gestão quanto à apresentação e circulação de

seus empregados nos prédios administrativos, por ocorrência

 
0,03%

12. Deixar de cumprir exigência ou obrigação contratual, ou
legal, ou incorrer em qualquer outra falta para a qual não se

previu multa diversa, por ocorrência

 
0,04%

13. Atribuir a execução dos serviços a pessoas não
identificadas previamente pela Contratada junto à Unidade

Responsável, por dia ou ocorrência

 
0,05%

13.5.5. Na hipótese de inexecução total deste Contrato e/ou abandono da
contratação, a qualquer tempo, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de 30% (trinta
por cento) sobre o valor remanescente deste Contrato, nele incluído o valor total do
objeto requisitado e não entregue, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.
13.5.6. Na hipótese de inexecução parcial deste Contrato, ficará a CONTRATADA
sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, sem
prejuízo de outras sanções legais cabíveis.
13.5.7. Na hipótese de abandono da contratação sem que haja valor remanescente,
a CONTRATADA estará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total
referente ao(s) item(ns) do objeto parcialmente executado(s), sem prejuízo de
outras sanções legais cabíveis.
13.5.7.1. Considerar-se-á inexecução total do Contrato a recusa injustificada de
cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada.
13.6. A penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município de
São Paulo será proposta pela prática das seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial deste Contrato que cause grave dano à
CONTRATANTE, ao funcionamento de seus serviços ou ao interesse coletivo;
b) dar causa à inexecução total deste Contrato;
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE.
13.6.1. A sanção base será de 6 (seis) meses, sendo acrescidos 6 (seis) meses por
agravante constatada, limitado ao máximo de 3 (três) anos.
13.6.2. A penalidade será reduzida em 1/3 (um terço) por atenuante constatada.
13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, direta e indireta, em âmbito nacional, será aplicada pela
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prática das seguintes infrações:
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
b) praticar ato fraudulento na execução do Contrato;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013;
f) nas condutas previstas no item anterior, quando se justificar a imposição da
penalidade mais gravosa.
13.8. O valor da multa aplicada ou das indenizações cabíveis será, nesta ordem:
a) descontado dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes do
presente Contrato ou de contratos diversos entre a CONTRATANTE e a
CONTRATADA;
b) recolhido por meio de Documento de Arrecadação do Município de São Paulo
(DAMSP);
c) descontado de eventual garantia prestada, sem prejuízo da cobrança do valor
remanescente.
13.8.1. Inexistindo pagamentos devidos pela CONTRATANTE, a CONTRATADA será
notificada para proceder ao recolhimento do respectivo valor por intermédio de
DAMSP.
13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº
14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definido na referida Lei.
13.10. As sanções aplicadas serão registradas pela CONTRATANTE, para fins de
publicidade:
a) no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF);
b) nos cadastros instituídos no âmbito do Poder Executivo;
c) no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), nos casos das sanções de impedimento e de declaração
de inidoneidade.
13.11. Para a garantia da ampla defesa e do contraditório da CONTRATADA, as
notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail
informados na proposta comercial.
13.12. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados
de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. Para fazer frente às despesas da prestação de serviços deste Contrato, a
Secretaria Municipal de Gestão – SEGES emitiu a Nota de Empenho nº
158.715/2025, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) onerando a dotação
orçamentária nº 13.10.04.126.3011.2.818.4.4.90.52.00.00.1.500.9001.1 do
orçamento vigente, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo as

Termo de Contrato nº 053/SEGES/2025 (147817848)         SEI 6013.2025/0008816-7 / pg. 11



despesas do exercício subsequente onerar as dotações do orçamento próprio.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n. 8.078/1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.
16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato.
16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
deste Contrato.
16.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo.
16.5. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136
da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
17.1. Este termo de Contrato será publicado em extrato no Diário Oficial da Cidade,
conforme dispõe o art. 150 do Decreto Municipal 62.100/22, sem prejuízo da
divulgação dos atos no Portal Nacional de Contratações Públicas, nos termos do art.
174 da Lei Federal 14.133/21, e nos sistemas eletrônicos oficiais, nos termos
disciplinados nos Decretos nº 46.195, de 10 de agosto de 2005, e nº 58.169 de 28
de março de 2018, bem como no artigo 10 do Decreto nº 53.623, de 12 de
dezembro de 2012, e na Lei nº 16.051, de 6 de agosto de 2014.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
18.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.
18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.
18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.
18.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
CONTRATADO.
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18.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
18.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
18.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
18.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.
18.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais
para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
18.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos.
18.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.
18.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.
18.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.
18.13. Deverão ser observadas ainda as determinações do termo de referência.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
19.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial
oriundo deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial
ou privilegiado que seja ou venha a ser, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
 

São Paulo, datado e assinado eletronicamente.

 

RODRIGO DO AMARAL RISSIO
usuário externo - Cidadão 
Em 15/12/2025, às 14:41.
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Giovanna Gianasi Campos 
Coordenador(a) II 
Em 16/12/2025, às 13:43.

Mayara Vieira da Silva 
Testemunha 
Em 16/12/2025, às 17:07.

Raphael Jurdi Gomes 
Testemunha 
Em 16/12/2025, às 17:08.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 147817848 e o código
CRC B518ADA4.
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